EMENDA Nº 10

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 209/2025

Data: 28 de novembro de 2025

Modifica ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 209/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, Vereador com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Modifica ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 209/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

RODRIGO MATTERAZZI

Vereador Republicanos

FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 209/2025

Emenda nº 10
	Programa¹:
	0001 - Atuação e Gestão do Poder Legislativo Municipal

	Ação¹:
	1001 - Ampliação e Reestruturação do Prédio da Câmara Municipal

	Objetivo do Programa²:
	[Não foi alterado]

	Caracterização da Ação²:
	[Não foi alterado]

	Tipo²: [Não foi alterado]
	Produto²: [Não foi alterado]
	Unidade de Medida²: [Não foi alterado]

	Detalhamentos para 2026

	Meta Física²:
	[Não foi alterado]

	Código²
	Especificação²
	Recurso²

	4.4.90.51
	Obras e Instalações
	3.000.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0029 - Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana

	Ação³:
	1020 - Drenagem, Recapeamento e Pavimentação Asfáltica

	Código³
	Especificação³
	Recurso³

	4.4.90.51
	Obras e Instalações
	2.000.000,00

	Programa³:
	0029 - Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana

	Ação³:
	1022 - Constr./Reform./Ampl./Restrut. de Praças Públicas

	Código³
	Especificação³
	Recurso³

	4.4.90.51
	Obras e Instalações
	1.000.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.
RODRIGO MATTERAZZI 

Vereador Republicanos
JUSTIFICATIVA

A presente emenda ao Projeto de Lei 209/2025 visa garantir as condições materiais e institucionais para o pleno e eficiente exercício das funções constitucionais do Poder Legislativo Municipal de Sorriso, consolidando um investimento estratégico na Governança e na capacidade de fiscalização da Casa.

Atualmente, a infraestrutura física da Câmara Municipal apresenta limitações críticas que comprometem a qualidade e a celeridade dos trabalhos. A carência de espaços adequados e modernizados impede que as Comissões Permanentes e Temporárias conduzam suas deliberações com a eficácia necessária, o que onera e atrasa o processo legislativo como um todo. Um ambiente físico insuficiente também restringe o pleno cumprimento dos deveres de transparência e publicidade, dificultando a realização de Audiências Públicas e o atendimento digno e seguro ao cidadão, bem como impedem o desenvolvimento pleno dos projetos institucionais que visam o aprimoramento das políticas públicas de interesse de todos.

A suplementação desta verba é crucial para viabilizar a solução definitiva para a questão da sede do Poder Legislativo. O recurso é destinado a custear a Ação 1001 – Ampliação e Reestruturação do Prédio da Câmara Municipal (código 4.4.90.51 - Obras e Instalações), englobando tanto a reforma e ampliação completa da estrutura existente quanto a edificação de uma nova sede, a depender do estudo de viabilidade técnica.

Este investimento, classificado como prioridade institucional inadiável, não é um luxo, mas uma medida de saneamento gerencial que tem como objetivo primário fortalecer o sistema de controle, aumentar a produtividade e garantir um Legislativo autônomo, em benefício da comunidade.

Do ponto de vista formal, a proposta respeita rigorosamente a legislação orçamentária e o Art. 275 da Lei Orgânica Municipal. A emenda suplementa R$3.000.000,00, valor que é integralmente compensado pela anulação de R$3.000.000,00 em dotações alocadas no Programa 0029 – Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana (Ações 1020 e 1022). Com a manutenção do equilíbrio orçamentário, a emenda afasta qualquer vício de ilegalidade por aumento de despesa sem fonte de custeio.

Pelo exposto e por se tratar de um investimento fundamental no aprimoramento da Governança e da capacidade de fiscalização da administração municipal, solicitamos o apoio dos nobres Edis para a deliberação favorável da presente propositura.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.
RODRIGO MATTERAZZI 

Vereador Republicanos
